
ATA  DA  DÉCIMA  SEXTA REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  COMISSÃO  DE  ESTUDOS  PARA

IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO MUNICÍPIO DE MANAUS

(CERPC)

Aos 28 (sete) dias do mês de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um), reuniu-se a Comissão de

Estudos para implementação do Regime de Previdência Complementar no Município de Manaus

(CERPC),  com  a  presença  dos  seguintes  membros,  na  sede  da  Manaus  Previdência:  Daniela

Cristina  da  Eira  Corrêa  Benayon  (Presidente  e  representante  da  Manausprev),  Eduardo  Alves

Marinho (membro e representante da Manausprev), Edson Nogueira Fernandes Júnior (membro e

representante da Secretaria Municipal  de Finanças e Tecnologia da Informação – SEMEF),  Elias

Cruz da Silva (membro e representante do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM),

Emmanuel Machado Pinheiro Salazar (membro e representante da Câmara Municipal de Manaus

– CMM), Ana Luisa Souza Faria Lacerda (membro e representante da Casa Civil) e Geraldo Uchôa

de Amorim Júnior (membro e representante da Procuradoria-Geral do Município – PGM). Assim,

nos termos do Decreto nº 5.108, de 29 de junho de 2021 (DOM 5129), iniciou-se a 16ª Reunião

Ordinária  da  CERPC,  a  quem  compete  promover  estudos,  apoio  e  propostas  de  medidas

específicas a viabilizar a implementação do Regime de Previdência Complementar no Município de

Manaus. Aberta a Reunião, a Presidente salientou aos membros que, após a aprovação da minuta

do Relatório Final de Julgamento das propostas, registrou-se a interposição tempestiva de recurso,

pela  entidade   FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR  DO  SERVIDOR

PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  –  RS  PREV.  Esclareceu  a  Presidente  que  a

participante RS PREV, em seu apelo, sustentou que teria sido indevidamente julgada, no que tange

aos itens “2.1.1 Rentabilidade da Carteira de Investimentos da EFPC” e “2.2 Formas de Custeio

para  a  administração  do  plano”,  pelo  que  requereu  a  reforma  do  Julgamento  Preliminar  das

Propostas e a republicação do mesmo, de modo a classificá-la como a entidade que apresentou a

segunda  proposta  mais  vantajosa.  Foi  registrado,  ainda,  a  interposição  de  Contrarrazões  pela

entidade ELETROS, que alegou que seria ponto pacífico o fato de as EFPC mais antigas obterem

melhor diversificação dos  investimento,  maior  poder  de barganha,  bem como maior estrutura
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administrativa para  fazer  a  gestão dos  ativos,  sendo isso  retrato  da  realidade  do mercado de

capitais,  de  maneira  que  isso  deveria  ser  levado  em consideração  pela  Comissão,  quando  da

apreciação do apelo. De igual modo, a participante BB PREV também apresentou Contrarrazões ao

Recurso interposto,  pelo que sustentou que a Recorrente estaria  almejando apenas alterações

formais no Relatório da Comissão de Seleção, e não a revisão do entendimento para que haja a sua

classificação,  razão pela qual  deveria  ser  confirmada a sua  exclusão do processo  seletivo.  Ato

contínuo, a Presidente esclareceu que, após detida análise do Recurso, bem como de ambas as

Contrarrazões interpostas, a Comissão julgou improcedente o apelo interposto pela participante

RS PREV, de modo a manter a ordem de classificação contida no Relatório Final de Julgamento das

propostas, entendimento este corroborado pelo Excelentíssimo Prefeito de Manaus, que acolheu,

na íntegra,  os  fundamentos  apresentados pela  CERPC.  Após discorrer  acerca  da ratificação do

Chefe do Executivo Municipal, que atestou pela regularidade dos procedimentos adotados até o

momento pela presente Comissão, notadamente quando à análise, julgamento e classificação das

propostas mais vantajosas ao interesse público, bem como quanto ao julgamento dos recursos

interpostos no âmbito do processo de seleção pública, em obediência ao Edital de Seleção Pública

n. 001/2021, a Presidente, então, agradeceu aos presentes  na sede da Manaus Previdência e, não

havendo mais nada a ser tratado,  deu por encerrada a reunião,  da qual  participou e lavrou a

presente Ata, que assina com os demais Membros da Comissão de Estudos para implementação

do Regime de Previdência Complementar no Município de Manaus – CERPC.

DANIELA CRISTINA DA EIRA CORRÊA BENAYON……………………………………….

EDUARDO ALVES MARINHO…………………………………………………………………..

ANA LUISA SOUSA FARIA LACERDA………………………………………………………..

ALESSANDRO MOREIRA SILVA……………………………………………………………….

EMMANUEL MACHADO PINHEIRO SALAZAR…………………………………………….

EDSON NOGUEIRA FERNANDES JÚNIOR…………………………………………………..
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GERALDO UCHOA DE AMORIM JÚNIOR…..……………………………………………….

ELIAS CRUZ DA SILVA………………………………………………………………………...…
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